
D f A R I O O F t C f A C 
Estado oie São l'auto ( Estados Unidos do Brasil) 

D E C R E T O N . 27.431, D E 11 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D i s p õ e sõbrc a p l i c a ç ã o da Lei n. . . . 
3.721, de 14 de j ane i ro de 1957, ao Depa r 
tamento de Aguas e Ene rg i a E l é t r i c a . 

J A N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos 
termos dos p a r á g r a f o s l . o e 2.0, do ar t igo 19. da L e i n . 
3.721, de 14 de jane i ro de 1957. 

Dec re t a : . 
Ar t igo l . o — Os valores mensais de eseala-padrao de 

vencimentos dos cargos do Quadro do Depar tamento de 
Aguas e E n e r g i a E l é t r i c a passam a ser os estabelecidos no 
art igo l . o da L e i n . 3.721, de 14 de jane i ro de 1957. 

A r t i g o 2.o — F i c a m elevados ao p a d r ã o imedia tamente 
superior os vencimentos dos cargos de: 

a) — D i r e t o r G e r a l ; 
b) — de C h e f i a e D i r e ç ã o , inc lus ive os de S u p e r i n 

tendente, Tesoure i ro G e r a l , Encar regado de Garagem e 
A l m o x a r i f a d o , Encar regado do M a t e r i a l de Expediente e 
Encarregado de Cus to de Obras : 

o — de Engenhe i ro Assistente e Advogado Assistente. 
A r t i g o 3.o Os valores mensais da escala de refe

r e n d a s de s a l á r i o s dos e x t r a n u m e r á r i o s mensal is tas pas
s a m a ser os estabelecidos no ar t igo 11 da l e i refer ida no 
ar t igo l .o deste Decre to . , . 

A r t i g o 4.o — O s a l á r i o do pessoal e x t r a n u m e r á r i o c o n 
tratado, d ia r i s t a e tarefeiro f i ca elevado n a mesma p ro 
p o r ç ã o estabelecida no ar t igo anter ior para o pessoal m e u -
s a l is ta 

P a r á g r a f o ú n i c o — O s a l á r i o do e x t r a n u m e r á r i o ^ c o n 
t ratado ciue exceder ao valor da r e f e r ê n c i a 46, t e r á a u 
mento de" C r $ 4.000.00 (Quatro m i l cruzeiros) mensais . 

A r t i g o 5.o — Estendem-se ao Depar tamento de Aguas 
e E n e r g i a E l é t r i c a os l imi tes m á x i m o s de s a l á r i o s elevados 
pelo art igo 13 da l e i supra c i tada , f icando, outrossim, ele
vados os l imi tes m á x i m o s mensais, referidos nas letras " a " , 
" b " e " o " do p a r á g r a f o 2.o, do ar t igo 18, do Decreto n . 
24.186. de 20 de j ane i ro de 1955, respectivamente, pa ra 
C r $ 5.000,00 (c inco m i l cruzeiros) , C r $ 7.500,00 (sete m i l 
e quinhentos cruzeiros) e C r $ 9.500,00 (nove m i l e q u i 
nhentos c ruze i ros ) . 

A r t i g o 6.o — Os ocupantes de cargos de Inspetor ae 
Contab i l idade e de A u d i t o r que forem portadores de d i 
p loma de C i ê n c i a s E c o n ô m i c a s ou de C i ê n c i a s C o n t á b e i s 
e A t u a r i a i s t e r ã o seus vencimentos elevados na seguinte 
f o r m a : 

os do p a d r ã o O passam para T 
os do p a d r ã o P passam p a r a U 
os do p a d r ã o U passam pa ra X 

A r t i g o 7.o — O s proventos dos ina t ivos f i c am rea-
j u tades nas mesmas bases e p r o p o r ç õ e s estabelecidas no 
presente decreto. 

A r t i g o 8.0 — E ' majorado o s a l á r i o f amí l i a para Cr$ 
300,00 (trezentos cruzeiros) mensais . 

A r t i g o 9.o — O s t í t u l o s dos servidores que t iverem 
al terados os p a d r õ e s ou r e f e r ê n c i a s de seus cargos ou 
funções , s e r ã o aposti lados pelo D i r e t o r G e r a l do D e p a r 
tamento de A g u a s e E n e r g i a E l é t r i c a , e o do Diretor G e 
r a l pelo S e c r e t á r i o de Es tado dos Negóc ios da V i a ç ã o e 
Obras P ú b l i c a s . 

A r t i g o 10 — A despesa decorrente deste decreto 
c o r r e r á à conta das verbas p r ó p r i a s do Depar tamento de 
Á g u a s e E n e r g i a E l é t r i c a . 

A r t i g o 11 — Este decreto entrará em vigor em 26 
de janeiro de 1.957, ressalvado o aumento do s a l á r i o - f a -
m í l i a , que v igorará a pa r t i r de l . o de j u l h o de 1.957. 

A r t i g o 12 — Kevogam-se as d i spos ições em contrár io . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 11 

de Fevere i ro de 1.957. 
J Â N I O Q U A D R O S 
J o s é V icen te de Faria Lima 

Pub l i cado na D i r e t o r i a Geral da Secre tar ia de Rata
do dos Negóc ios do Governo , aos 11 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 27.432, D E 11 D E F E V E R E I R O DE 
1957 

Altera a Tabela n. 2, Grupo A e B , do 
Quadro do Departamento de Á g u a s e Ener
gia Elétr ica , fixado pelo Decreto n . 23.795, 
de 10 de novembro de 1954. 

J Â N I O Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe são 
conferidas por lei e com fundamento nos artigos 8.o e 
22 da L e i n . 1.350, de 12 de dezembro de 1951 

Decreta: 
A r t . l . o — Fica a l terada a d e n o m i n a ç ã o do cargo de 

Chefe do S e r v i ç o de A d m i n i s t r a ç ã o , p a d r ã o " Y " , para 
D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o , p a d r ã o " Z " , d a Tabela 2, G r u 
po A . 

Art . 2.o — Fica aumentado de 1 (hum) para 2 (dois) 
o n ú m e r o dos cargos de Advogado Assis tente , p a d r ã o 
" Z - l " , constante da Tabela 2, G r u p o A . 

§ l . o — No cargo criado por este artigo, s e r á apro
veitado, em c a r á t e r efetivo, um dos ocupantes de cargo 
de Advogado, p a d r ã o " T " , da Tabela 2, Grupo B . 

§ 2.o — Feito o p rov imento a que se refere o pa
rágrafo anterior f i cará au tomat icamente extinto o cargo 
de Advogado que em c o n s e q u ê n c i a se vagar. 

Art . 3 . « — As despesas com a e x e c u ç ã o deste De
creto s e r ã o atendidas por conta das verbas próprias tío 
Departamento de Á g u a s e Energia Elétr ica , previstas no 
artigo 3 .0, da Lei n . 1350, de 12 de dezembro de 1951. 

A r t . 4.o — O presente Decreto e n t r a r á em vigor na 
data de sua p u b l i c a ç ã o . 

Art . 5.o — Revogam-se as d ispos ições em contrár io . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 11 

•de Fevereiro de 1.957. 
J Â N I O Q U A D R O S "-- -
J o s é Vicente de Faria Lima - -

Publ icado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negóc ios do Governo , aos 11 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb 
Diretor Geral 

PALACIO DO GOVERNO 
D E C R E T O S D E 11 D O C O R R E N T E 

Dispensando, a pedido, o sr. Moacyr Padovan das 
f u n ç õ e s de r e sponsáve l pelo expediente da Prefeitura S a 
n i t á r i a da E s t â n c i a de C a m p o s do J o r d ã o . 

Nomeando o sr. José Alves dos Reis para exercer o 
cargo de Prefeito S a n i t á r i o da E s t â n c i a de Campos do 
J o r d ã o . 

A<>;icando: 
em v i s t a do que consta do processo n . GG-1030-56 

(3 volumes) , ao Eng . A g r o n . José C a l i l , Diretor da D i -
vwao de Fomento Agrícola, da Secretaria da Agricultura 
a pena de repreensão , nos termo* do artigo 638 do De-

* PÁGINA I - — • • -

creto 26544, de 5-10-56, por i n f r i n g ê n c i a do art igo 597, 
itens V e X , do mesmo d ip loma legal ; 

em vis ta do que consta do processo n . GG-6078-56 
(ap. 25017-55 — SF>, ao S r . D c r c y S c h i a v o n , A u x i l i a r 
de F i s c a l de Rendas , do Quadro da Secretar ia d a F a z . n d a , 
a pena de d e m i s s ã o a bem do se rv i ço púb l ico , com f u n 
damento nos termos combinados dos art igos 644, i t em V I I , 
e 636, i t em V I I , da C o n s o l i d a ç ã o das Le i s dos F u n c i o n á 
rios P ú b l i c o s Es taduais (Decreto n . 26544, de 5-10-56); 

em vis ta do que consta do processo n . GG-6078-56 
(ap. S F — 25017-55), ao S r . W a l d e m a r V o l p ã o , Exa to r , 
do Q u a d r o da Secre tar ia da Fazenda , a pena de demis
s ã o a bem do serv iço púb l i co , com fundamento nos ter
mos combinados dos art igos 644, i t em V I I , e 636. i t em 
V I I , da C o n s o l i d a ç ã o das Le i s dos I \ m c i o n á r i o s P ú b l i c o s 
Es taduais (Decreto n . 26544. de 5-10-56); :.-

em v i s t a do que consta do processo n . GG-2804-55 
(ap. 89672-55 — S F ) , à Professora Salete Queiroz, do 
G r u p o Esco la r de Bento de Abreu , a pena de s u s p e n s ã o , 
por 5 dias, nos termos do ar t igo 636, p a r á g r a f o ú n i c o , 
do Decreto n . 26544, de 5-10-56, por i n f r i n g ê n c i a do ar t igo 
602, i t em I, do mesmo d ip loma legal ; 

e m vis ta do que consta do processo n . GG-2804-55 
(ap. n . 89672-55 — S E ) , à Professora M a y s a Scatena, do 
G r u p o Esco la r de Ben to de A b r e u , a pena de s u s p e n s ã o , 
por 5 dias, nos termos do art igo 636. p a r á g r a f o ú n i c o , 
do Decreto n. 26544, de 5-10-56, por i n f r i n g ê n c i a do ar -
go 602, i t em I, do mesmo d ip loma lega l ; 

e m vis ta do que consta do "processo- n. GG-2804-55 
(ap. n. 89672-55 — S E ) , à Professora V e r a T s t o l p h i , do 
G r u p o Escolar de B e l i t o de Abreu , a pena de s u s p e n s ã o , 
por 5 dias, nos termos do ar t igo 636, p a r á g r a f o ún i co , do 
Decreto n . 26544, de 5-10-56, por i n f r i n g ê n c i a do ar t igo 
602, i t em I, do mesmo d ip loma legaL; 

e m vis ta do que consta do processo n . G G — 3835- 56 
iaps . n . 31.103-56 — S S P e autos de s i n d i c â n c i a regu
l a r ) , ao G u a r d a - C i v i l Sandoval Gomes C o r r ê a , a pena de 
s u s p e n s ã o , por 20 dias, nos termos do a r t . 85, i t em I I . 
le t ra " e " , do Decre to- le i n. 16.743-47, combinados com os 
dos ar ts . 636, i t em I I I , e 639, d a C o n s o l i d a ç ã o das Leis 
dos F u n c i o n á r i o s Es taduais (Decreto n . 26.544, de 5-10-

em vista do que consta do processo n. ' G — 3835-
56 (aps. o de n. 31.103 56 — S S P e autos de s i n d i c â n 
c ia regular ) , ao G u a r d a C i v i l S e b a s t i ã o Teles dos S a n 
tas, a pena de s u s p e n s ã o , por 5 dias, com fundamento 
nos termos combinados dos art igos 85, i t e m I , l e t ra "e", 
do Decreto 16.378-47, 636, item I I I , e 639, da Conso l ida 
ç ã o das Le i s dos F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s Es taduais (De
creto n. 26.544, de 5-10-56); 

em v i s ta do que consta do processo n, G G — 3835-
56 (ap. 31.103-56 — S S P e autos de s i n d i c â n c i a regular ) , 
ao G u a r d a C i v i l , Classe D i s t i n t a , A n t o n i o Fe r r e i r a C a r 
valho, a pena de s u s p e n s ã o , por 20 dias, nos termos do 
art igo 85, item II, le t ra "e", do Decreto-lei n. 16.743-
47, combinados com os dos ar ts . 636, i t em I I I e 639, da 
C o n s o l i d a ç ã o das Le is dos F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s E s t a 
duais (Decreto n . 26.544, de 5-10-56); 

em vista do que consta do processo n . G G — 3835-
56 (aps. o de ns. 31.103 56 — S S P e autos de s i n d i c â n 
c ia regular), ao Guarda-Civil Manuel Armando Agra, a 
pena de r e p r e e n s ã o , com fundamento nos termos dos ar
tigos 85, i t e m I, letra "b", do Decreto-lei n. 16.743-
49 e 636, i t e m I I , e 638. do Decre to n . 26.544, de 5 10-
56 (Conso l idação das Leis dos Func ionár ios P ú b l i c o s Es
taduais) ; 

em vista do que consta do processo n . G G — 3835-
56 (aps. o de n . 31.103-56 — S S P — e autos de sindi
c â n c i a ) , ao Guarda-Civil J o s é Ot í l io Braga, a pena de 
suspensão , por 5 dias, com fundamento noa termos com
binados dos artigos 85, item I, letra "e", do Decreto n . 
13.378-47, 636. item III, e 639, da Conso l idação das Leis 
dos Func ionár ios Públ icos Estaduais (Decreto n . 26.544, 
de 5-10-56); 

em vista do que consta do processo n . G G — 3835-
56 (aps. o de n . 31.103-56 — S S P e autos de s i n d i c â n 
cia regular), ao Guarda-Civil Benedito Hessel Alves, a 
pena de suspensão , por 5 dias, com fundamento nos ter
mos combinados dos artigos 85, item I , letra "e", do 
Decreto n . 16.738 47, 636, i t em I I I , e 639, da Consolida
ç ã o das Leis dos F u n c i o n á r i o s Públ i cos Estaduais (De
creto n . 26.544, de 5-10-56); 

em vista do que consta do processo n. G G — 3835-
56 (aps. o de n . 31.103 56 — SSP e autos de s i n d i c â n 
cia regular), ao Guarda-Civil Newton Gonça lves , a pena 
de suspensão , por 5 dias, com fundamento nos termos 
combinados dos artigos 85, item I, letra "e", do Decre
to n . 16.378-47, 636, item III, e 639, da Conso l idação das 
Leis dos Func ionár ios Públ i cos Estaduais (Decreto n. . . 
26.544, de 5-10 56); 

em vista do que consta do processo n . G G — 3835-
56 (aps. o de n . 31.103-56 — S S P e autos de s i n d i c â n 
c ia regular), ao Guarda-Civil Benedito Silveira Leite, a 
pena de s u s p e n s ã o , por 5 dias, com fundamento nos ter
mos combinados dos artigos 85, item I , letra "e", do De
creto n . 16.378-47, 636, item I I I , e 639, da Conso l idação 
das Leis dos F u n c i o n á r i o s Públ icos Estaduais (Decreto 
n. 26.544, de 5-10-56). 

Departamento Estadual de Administração 
A P O S T I L A S DO D I R E T O R G E R A L , DE 7 DE F E V E 

R E I R O Ú L T I M O 

Tendo em vista o art. 24 da Le i n. 3.721, de 14 de 
janeiro de 1957, foram apostilados os t í tu los nominais dos 
func ionár ios abaixo designados, lotados no D . E . A . , ele
vando, nos termos dos artigos 6.0, 16 e 28 da Lei supra 
citada, os vencimentos respectivos, a partir de 26 do refe
rido m ê s , consoante as classes e padrões indicados. 

Paulo Sonnewend, Salvlo Garcia Figueiredo e Ivone 
Espinola, todos T é c n i c o s de A d m i n i s t r a ç ã o , da classe 
" V " a classe " Y " ; 

Maria Bordin! do Amaral Ferreira, Francisco Rodri
gues G u i m a r ã e s e R e n é Kenworthy, todos Técn icos de" 
Admin i s tração , da classe " U " a classe " X " ; 

J o ã o Carlos da Costa, Diretor de Serv iço , em comis
s ã o , do p a d r ã o " V " ao p a d r ã o " X " : 

Maria Nilze Novaes Leme, Cacilda Figueiredo, Yole 
Amábi l e Marini e Orythia de- Oliveira Cavalcanti, todas 
Chefe de S e c ç ã o , do p a d r ã o " S " ao p a d r ã o "T" e 

Ricardo Corrêa, Chefe de Portaria, do padrão M J " ao 
p a d r ã o " K " . 

R e t i f i c a ç ã o 

Na RG-5-57, publicada no Diár io Oficial de 10 de fe
vereiro p. p. ( pág ina 4; 

Onde se l ê : Áurea Col laço B a i r â o Sgalzilli, 
Leia-se-: Áurea Col laço B a i r ã o Scalzilli. 

Universidade de São Paulo 
REITORIA 

ATOS DO REITOR DE 8 DO CORRENTE 
Concedendo — nos termos dos arts. 502 e 512 da 

Conso l idação — Dec. 26.544-56, ao dr. Eduardo Augus
to Salgado, Professor Catedrát i co , p a d r ã o " X " . lotado 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
D I Á R I O O F I C I A L 

R U A OA GLÓRIA N.= 3".S — SÃO PAULO 

Telefones 
Dire to r i a . . . . 36-2539 Tesourar ia e P u -
G e r è n c i a . . . . 36-2752 b l i cações . . 35-2724 
R e d a ç ã o 34-5810 Ass ina turas . . 33-2684 
Con tador i a . . . 36-2764 R e v i s ã o 36-6184 
Expediente . . . 36-7931 Of i c ina s : 
S e c ç ã o do Ffes- Obras 36-2598 

soai 36-6183 J o r n a l . . . . 36-2552 

Venda avulsa 
N U M E R O D O D I A C r $ 2,50 
N U M E R O A T R A S A D O D O A N O COR

R E N T E Cr$ 3,00 

Assinaturas 
E X E C U T I V O C r $ 350,00 
J U S T I Ç A C r $ 250,00 

A L M O X A R I F A D O E A R Q U I V O 
R U A DA G L Ó R I A N.° 893 - T E L E F O N E : 36-2587 

P a r a a compra de I M P R E S S O S em geral , V O L U 
M E S D E L E I S E D E C R E T O S , F O L H E T O S , S E P A 
R A T A S , J O R N A I S A T R A S A D O S , etc. e pa ra c o n -

sul ta de coleções de Jornais 

na Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz", 3 
meses de l i c e n ç a - p r e m i o referente ao quinquénio de 18-
7-50 a 17-7-55, sendo 1 m ê s e meio para pagamento na 
importânc ia relativa ao seu padrão de vencimentos e 1 
m ê s e meio para gozo oportuno. — A despesa correrá 
pelas verbas próprias do o r ç a m e n t o vigente. — (pres. 
12.158-50). 

D E S P A C H O S DO R E I T O R 
De 16 de janeiro ú l t i m o 
No processo n . 235 57 — R U S P . em que o Sr. Se

bast ião Ramos requer concessão de sa lár io - famí l ia pare» 
um dependente (tutelado): — "Deferido". 

De 22 de janeiro ú l t imo 
No processo n . 14.346 56 — R U S P . , em que O Sr. 

Eur ípedes Garcia Ferreira requer concessão de sa lár io-
famí l ia para mais um depedente: — "Deferido". 

De 6 do corrente 
No processo R U S P 3062 56, em que o dr. Paulo Fer

raz de Mesquita solicita recons ideração do despacho pro
ferido no presente processo relativo ao seu pedido de 
pagamento de honorár ios pelo curso livre e de aperfei
ç o a m e n t o sobre Aerofotogrametria que ministrou na Es
cola Po l i t écn ica : "Mantenho o Despacho de fls. 15". 

Ret i f icação 
Na publ i cação de 9 do corrente em que é interessado 

o Prof. A b r a h á o de Moraes, leia-se: — "Apostila do 
Reitor de 6 do corrente", e n ã o como constou. 

D E P A R T A M E N T O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O 

A T O S D O D I R E T O R 
De 7 do corrente 
Concedendo: 
Nos termos dos arts. 466, inciso IV e 484 da Consoli

d a ç ã o — Dec. 26.544 56, 3 meses de l icença, a partir de 
15-12-56, a d. Carmen Sylvia Guedes, Professora Secun
dária , p a d r ã o " L " , do Grupo Escolar Cap. "Virgilio 
Garcia", de S ã o S i m ã o , à disposição da Faculdade de F i 
losofia, Ciênc ias e Letras (proc. 16.789-56); 

nos termos dos'arts. 466, inciso I, 478, letra " a " 479 
e 690 da Conso l idação — Dec. 26.544-56, 30 dias de l i 
cença em prorrogação, a D . Balbina Calvo, Auxiliar 
Técn ico , p a d r ã o " F " , lotado na Faculdade de Medicina 
Veter inár ia (proc, 15.371-56). 

De 8 do corrente 
Concedendo: 
Nos termos dos arte. 466, inciso I, 478, letra " a " 479 

e 690 da Conso l idação — Dec. 26.544-56 e art. 24 do 
Dec. 27.301-57: 

10 dias de l i c e n ç a a d. Wilma Arienti, Servente, ex
t r a n u m e r á r i o mensalista do Instituto Oceanográf i co —» 
(proc. 376-57); 

— 30 dias de l icença, a partir de 21-1-57, a d. Lillia 
Guerrini Sega, Bibl iotecár io Chefe, extram'^---^-^ men
salista do Instituto Z i m o t é c n l c o . (proc. 11.965-56); 

nos termos dos arts. 473 § ún ico 522 § 3.o e 485, In
ciso V , da Conso l idação — Dec. 26.544-56, a d . Cyreno 
Maria Volpini, Escriturário , classe " H " , do G-III -PP-
Q U S P . , lotado na Faculdade de Filosofia, Ciênc ias e L e 
tras, l i cença em prorrogação, para tratamento de pessoa 
de sua f a m í l i a durante o periodo de 13-12- a 20-12-56 
— (proc. 16.479-56). 

Ret i f i cação 
Na publ icação de 10, na parte referente aos Atos do 

Diretor Geral de 8 do corrente, em que é interessada D . 
Ernestina Gracelli Cruz, acrescente-se: — "Dec. 26.544-
56 e art. 24 do Dec. 27.301-57." 

P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S E X T R A O R D I N Á R I O S 

R e t i f i c a ç õ e s 
Na publ icação de 5 do corrente na parte referente a 

convocação para a pres tação de serviços extraordinários em 
que é interessado o Sr . Carlos Pinto de Almeida, leia-se: 
— "prazo de v igênc ia : — a partir da publ i cação e pelo 
prazo de 4 meses", e n ã o como constou. Ainda na mesma 
publ i cação na parte referente à pres tação de serviços ex
traordinár ios pelos Srs. Bartholomeu de Souza Batalha e 
José Gomes, Leia-se: "Prazo de V i g ê n c i a : a partir da 
publ icação e pelo prazo de 4 meses, e n ã o como constou. 

D I V I S Ã O D E C O N T A B I L I D A D E 

Processos encaminhados à Tesouraria Central, para 
pagamento 

R e l a ç ã o n. 41 
F O L H A S D E P A G A M E N T O 

C r i 
1324 57 — C.16 .L — Luiz Carrleri e outro» 303.605,00 


